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EMENDA N°                        DE 2017 

(MPV 766 DE 2017) 

 

 

Art.  O Art. 86 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 86 .............................................................................................. 

I – se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de restituição, 

hipótese em que o requerente receberá o valor da avaliação do bem, ou, 

no caso de ter ocorrido sua venda, o respectivo preço, em ambos os casos 

no valor atualizado; 

II – dos valores entregues ao devedor pelo contratante de boa-fé na 

hipótese de revogação ou ineficácia do contrato, conforme disposto no art. 

136 desta Lei.”.  

Sala da Comissão, 07 de fevereiro de 2017. 

 

 

VICENTE CÂNDIDO 
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